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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES '

PROJETO DE LEI /20Í4

iDog/M£frQT

iOmWjfQÕÔÍO
oL

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE

ACOMODAÇÃO, . EM ESPAÇO. ÚNICO,
ESPECÍFICO E DE DESTAQUE, DE

,  PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
RECOMENDADOS PARA PESSOAS COM

DIABETES, E DÁ OUTRAS OUTRAS
PROVIDÊNCIAS." :

Art. 12. Os' mercados, 'supermercados^ ̂ hipermercados ou-

estabelecimentos similares qué. manterihatfi mais de três caixas^

registradoras' para' atendimento aos consurnidores deverão acòmodar,

para ,exi_bição em espaço único, específico ,e de destaque, produtos;

alimentícios recomendados para pessoas com diabetes.

.Art. 22. A infração'às disposições da presente Lei acarretará ao;

responsável infrator a im,posição de pena de muita^no vajor de R$ 500,00

(quinhentos ,reais), dobrada em caso ,de reincidência, observadas a,'

' gravidade, da infração, o portè econômico dó ,infrator, a sua conduta e. o

resultado produzido, de acordo com o critério da proporcionalidade e

razoabilidade. - - ' , -

"Feliz a Ilação cujo Deus é o Senhor" .
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Parágrafo único - A'mu\tà de que trata o caput'deste ârtigo.sera atualizada

anualmente .pela variação do índice, dé Preços^ao «[Tonsumidort Amplo^--

IRCÁ, apúrádó péloClnstituto Brasileiro de Geografia e-Estatística ̂ -MBGE,
acurriuiada no exercício anferio?,, sendo qye, , rio caso de extinção ,deste .

índice,, será adotado outro Índice criado ,pela legislação federal , e. qué

reflita a'perda do [Doder aquisitivo da moèda. 1^ ~ ^ ' > 1

\
'7

Art. ̂ ^2. Ulteriof disposição, reguiamenfar dpstâ ' Leiv definirá o '
detalhamento técnico de sua execução. y li

.  > ^ ,1.^

'1', 1 - "
/

Art. 42., O Executivo Municjpál regulairientará a presente lèi nd prazo de:

60 (sessenta) dias a contarde sua publicação. . ' - ^ . 1 ;

/ ̂ i .

>Art. 52. .E3ta Lei entra em-yigor na;\çlata de'sua publicação, révògadas as

disposições em contráriò.i ,/, ' - / . J - . • ' ' /  /
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JUSTIFICAtiVÂ

"V ••' Ní..^  ' Inicialmenté,;vàleYèssaltaY o^assunto,'-dònformfe^O artigo. 30, \ e ,
'  jlda CHFB/1988 é de competência lègislátiva municipal, não havendo vício ~ >

.  dê incjativa na propositurà. , , i ■ ,, V ' ^
Posto- isso, destaca-sè a importância-dá-matéria, já-^q,ue são maLs de

. -40 milhões ^de- péssoas que tem diabetes e-também os portadores de
'  restrições alimentái;es ^diversos, qüe estão, nó grüpô de risco'de. se,

.< tornarern diabéticos. ,, . , . r
'"i" -V ■ v-v. > •-, " ■ -

^  É por isso que se torna importante éstã diferenciação', pois se revela \
'  , -uma ^òa) estratégia' para facilitar a^ vida^dos\diab;éticos'a também-dás

..pessoas^interessadas em alimentos com menos gorcjüra, o que coincide -
>  com a expectativa do consurhidor efn^geral/' ' ^ 'i

<  V:1^^ / Estas sao as.razões que fizeram-sq, apresentai este Projeto de Lei e
r  ' ' ; i- , '" , - - . ■ : ' 'i"'  \ :> esperamos contar,com O apoio dos Nobres Parès para a. aprovaçao desta

,  i-'V 1 '" 'a.. " " . , > t;"''.'-proposição. - ' , > ~ ■ ' -/■ " " -í : ^ ~
•  ̂ ' -A ■ ■ - : : „ - "t-V- -/• ^ O,:,  , . . ' ^ \ • . .. 1 ^ ^ - ' ■ i"" í , . J -

'  ,"" V- ^ Nestes Termos-, - ■ /' - t' v
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CííchOGÍro

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÕEÍRO DE ITÂPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO r

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE' DA ^CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-'ES - ' . ,

PROJETO DE LEI m 72014

>IKOfcCOLOGSRAL:'^0-
£10

tHliMERO PROPR-

'ííMKW,

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
ACOMODAÇÃO, EM ESPAÇO ÚNICO,
ESPECÍFICO E DE DESTAQUE, DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
RECOMENDADOS PARA PESSOAS COM

DIABETES, E DÁ OUTRAS OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

Art.- ' 12. Os mercados, , supermercados, hipermercados ou

estabelecimentos similares que mantenham mais dè três caixas

registradoras para atendimento aos ̂ consumidores deverão acomodár,

para exibição em espaço único, específico e de destaque, produtos

alimentícios recornendados para pessoas com diabetes.' , .

Art. 22.^, A infração às disposições- da presente Lei acarretará ao

responsável infrator a imposição dê pena dé m.Dltà no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais), dobrada ém caso de reincidência,, observadas a

gravidade da infração, o porte ecònômico do infrator, a ,sua conduta e o
s, \ "■ , S

resultado produzido, de acordo com o critério da proporcionalidade e
razoabilidade.' • . ^ - , ' . , ^
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.lnicralmente,^vale ressaltar'que -o^assunto/ cônfojrne o ajtigd^O, J r; ~ >

'~ltda GRFB/1588 é de corníDetênciáJeglsIatiya rndniçipal, dão hàvérido víciòV, ^
^de Jnciàtiva na p/ò|josltura. w  -

\  ̂ ;j

Póstò isso'rãéstaca-se'á iÍTipojtáncia da matéria, já qu§ são mais dé
•  r '

/, , 40-mi^ pessoas que tem diabetes é tambern, os^ portadores de
.

restrições áljmentárés drv-érsos, que' estãp noj grupo,?d,e, riscõ 'dé se

vtornárém diabéticos. ̂

Él pbf-isso que se torna; irnportantè esita diferehcráção,;.pois se revelp '
c. ~-

urha-boa'.estratégia, para/facilitar vida' dos diabéticos _e. também das-

péssoasNinteressadaà em alimantos'corri,menos gbrdura, o^ que coincide^. /

com a.expectativb do Gonsurnidqr em gèral. ̂
,\\v

Estás são as/azões que fizerá.rn-sé apresentar esté/ProJéto de Lei e

esperam'Os/GÒ.ntar\bom o ''ap.oio\dos\Nqbr^^Pare5 para" a aprovação desta'
proposiç.ão\V ^ V
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 0%-

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 142/2014
(

INICIATIVA: Vereador Alexandre Andreza Macedo

À Mesa DIRETORA

Senhor Presidente,

1. o projeto sob análise, de autoria do edil Alexandre Andreza Macedo dispõe sobre a
obr.gatonedade de acomodação, em espaço único, específico e áe Za™e de
prt"d"™""" «comandados para pessoas cL diabetes e da"

2. A propositura sob exame possui os mesmos objetivos do PL n° 292/2013 nnr

°  atendimento de quando analisado oPLj conforiTie se demonstrara a seguir.

3. ATroposta visa conferir uma vantagem aos diabéticos, qual seja, o direito dè encontrar
todos os produtos adequados as suas restrições alimentares ̂reunidos em uma sessão

-faciS de modo que a visualização e acesso a estes seja

maior dificuldade do que qualqueroutro habitante do Município em encontrar e adquirir os produtos de seu interesse em
superm^ercados e estabelecimentos similares. Nesse sentido, a proposta legal cria uma

'  ̂ rafãn^f°t diabéticos e os demais consumidores. Não há qualquerrazao fatica - ou imperativo de saúde pública - que justifique que os prodmos '

d^ZZos arn d' P°«^dores de diabetes sejam privilegiados, em detrimentosprodutos adquiridos, em regra, por portadores de alergias, de doença celíaca nor
rianças com deficits nutritivos ou por quaisquer outras pessoas afetadas por restrições
a imentares. Dessa forma o tratamento diferenciado, conferido aos diabéticos pela
proposição normativa, viola o princípio da isonomia.

O principio da isonomia é um dos fundamentos do Estado Democráüco de Direito e

acoM?com'e\<°p ° Brasileira no^ artigo 5°, caput, da Carta Maior. De,  , . P™cipio, todos os cidadãos são iguais perante a lei. Entretanto, essea o e Igualdade na aplicação das normas não esgota o conteúdo desse
principio. A isonomia envolve, também, um comando destinado ao legislador de
sempre tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais na elaboração das
deposições legais. Isto é, a lei pode e deve estabelecer rfgimé "femncLdo pt
aqueles que, efetivamente, apresentem necessidades distintas dos demais cidadãos
ontudo, caso essas demandas diferenciadas não existam de fato, a lei não pode

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "
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fĉ Qcfiooíror

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 0

conferir especial tratamento a um determinado grupo de-pessoas.

Ademais, a propositura normativa submetida a exame foi editada em desconformidade
com os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e necessidade.

A razoabilidade é a exigência de'que exista um vínculo de conformidade entre o
motivo fático que enseja a edição de uma proposição legislativa, os fins por ela
perseguidos e os meios empregados para consecução desses mesmos fins. Para melhor
expressar essa idéia, o princípio da proporcionalidade vem sendo resumido pela
doutrina e jurisprudência nacionais e estrangeiras em três subprincípios: (I) adequação,
(II) necessidade; (III) proporcionalidade em sentido estrito.'

Para que uma determinação legal seja adequada é preciso que o seu objeto e os
'  mecanismos por ela empregados para realização desse mesmo objeto apresentem uma

relação de coerência. A. necessidade ou exigibilidade da medida deriva da constatação
de que tódas as restrições impostas pela lei, aos cidadãos, devem ser inevitáveis, não
podendo ser substituídas por ações menos gravosas do Poder Público. Por fim, a
proporcionalidade em sentido estrito é a determinação de que o ônus imposto pelo
comando normativo seja menor do que o benefício por ela trazido, estando, desse
modo, plenamente justificado.

O princípio da proporcionalidade, é'^ um.- dos mais importantes postulados do
constitucionalismo contemporâneo. Ele consiste em um mecanismo de controle da
discricionariedade legislativa, com vistas a garantir que esta esteja sempre informada
por valores de Justiça. Nessa perspectiva, a reserva legal - enunciada na Constituição
da Republica, no artigo 5°, Ih na determinação de que ninguém será obrigado a fazer
ou deixar de fazer nada senão em virtude de lei - passou a ser interpretada como
reserva de lei proporcional, sendo, assim, inconstitucional todo preceito normativo que

^  viole a proporcionalidade. A proposta legal, nesse sentido, contraria a
proporcionalidade em sentido estrito, dado que, pelo já exposto, fica claro que o ônus
imposto pela lei não é compensado por um significativo benefício aos cidadãos
afemdos.pela diabetes. Ainda que se reconheça que as obrigações estabelecidas no
projeto de diploma legal são pequenas e pouco-gravosas, elas não sãp inexistentes. Por
ISSO, mesmo estas diminutas obrigações, para serem razoáveis, deveriam estar
amparadas na criação de vantagens que atendessem a interesses socialmente
relevantes.

Nas palavras do mestre Luís Roberto Barroso:

Ao produzir normas jurídicas, o Estado normalmente .
atuará em face de circunstâncias concretas, e se destinará a

n  realização de' determinados fins a serem atingidos pelo
emprego de dados meios. - Assim, são fatores
invariavelmente presentes em toda ação relevante para

do Direito:'os motivos (circunstâncias de fato), os
fins e os mèios. Além disso, hão de se levar também"'em
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Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - EspírilíóISanto
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci(gcmci.es gov.br ^



ÍL'açhooi>cc

««nareoí*

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^  ' conta os valores fundamentais da organização estatal,
explícitos ou implícitos como a ordem, a segurança, a paz, a
solidariedade, em última análise a justiça, a razoabilidade é,
precisamente, a adequação de sentido que deve haver entre

-tais elementos". (BARROSO,. Luís Roberto. Direito
Constitucional Contemporâneo. São Paulo: Saraiva, 2009 p.

'  259).

Com relação à necessidade da edição do diploma legal em questão, entendemos que
esta é duvidosa. Isso porque, se da lei não resulta verdadeira solução para problemas
relevantes enfrentados pelos diabéticos, suas disposições carecem de utilidade. Dessa
forma, o ônus Jmposto aos fornecedores de produtos em supermercados e
estabelecimentos congêneres não é indispensável. Ao mesmo tempo, o apoio aos
diabéticos poderá ser concretizado, de forma menos gravosa para os particulares, em"
políticas eficientes de saúde pública, dispensada a imposição de qualquer restrição à
livre iniciativa dos sócios e proprietários de estabelecimentos empresarias e sem
qualquer interferência na condução e funcionamento dos supermercados ei lojas
congêneres.

Convém esclarecer que com o presente parecer não se quer negar que os diabéticos
'  possam ser sim portadores de necessidades especiais, tampouco que possam existir

atos normativos e administrativos legítimos destinados a proteger e beneficiar os
portadores da doença. Ocorre que as dificuldades peculiarmente enfrentadas pelas
pessoas afetadas pela diabetes não são, ao menos em tese, relacionadas com
obstáculos para encontrar produtos de seu interesse em estabelecimentos comerciais.
Logo, embora os fins perseguidos pela norma sejam legítimos, os meios empregados
para alcançá-los são inadequados, na medida em que deles não resulta verdadeiro
atendimento às reais demandas diferenciadas dos diabéticos.

'  Dessa forma, o projeto sob análise padece de inconstitucionalidade material por
violação aos princípios da isonomia, da razoabilidade, da proporcionalidade e da
necessidade.

y

4. Assim, é nosso parecer que a presente- propositura possui vícios de
çonstitucionalidade insanáveis e, portanto, em obediência ao quê dispõe o art. 115,
IV, do Regimento Interno desta Casa, opinamos pelo envio da matéria à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, para análise e devidas considerações.

É o parecer, s.m.j

Cachoeira^ Itapernirim^S,, de maio de 2014.

Pedrlo^íwlrique l^rreira Va^êsalo Reis
OAB/ES 15.389

Procurador Legislativo
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OF/PLGN°. rP)C) ZXjÍÂ DATA:
7

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR; BRÁS ZAGOTTO

4.
K.3i)

nn s n ; eSenhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Intemo, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

Ei#-'

P. LEI N°..

W2m.

SLN°.

M àcâA

i

P. N°. P.CeE^.LE$.N°. PRAZO VENC. PRO J.

RECURSO N°. EMENDAS A LOMN°. PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI

Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

. yií)*
'1 p',

n  ALERTAMOS . QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44 DO
REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DETRÊS DIAS".

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor
y9
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-  /.íVi

-f

PARÉCÉR AO PROJETO DE LEI NI 142/2014
^  _ - A

.ffí.: /  •

IMCIATIVA: Vereador Àlexánüre Àhdrezza Macedo ■' \^- 'J
•  -,A I ' ~

^LATOR: Vereador David'Alberto Lóss '
'  'iv - A r ' ' '' " a' .

? ^ I

r . A-

I  >

■RELATÓRIO':' ^ - , — ' ^ ' . a'. . ' ' a
"DISPÕE 'sobre a Obrigàtoriedade de. àcomodação, em espaqõ

JÚNICO, ESPEGÍFICO E DE 'DESTAQUE,, DE PRODUTOS'ALIMÈNTÍCIOS Í^ ' •
RECOMENDADOS PARÁ PESSOAS áoM DIÂBETES"..

y.

(r

VOTO DO RELATOR: : ; ^ :
A GoEQissão de'Constituição, Justiça ;e Redação acompanha Q; parecer exarado pèla , >

.  Ilustre Procuradora Legislativa no qúéjahge ao vício insanável,de cohstituGibnalidade ,
'material. ' ^ ^ ' a, > yy- ' " ' \ '

-  t

I  VVóto pela rejeição dá matéria. ; *  ~ /.

VOTO DO PRESroENTE:
Voto com o RelatorS ' ,

VOTO DO ̂ MBRÒ:
Voto coín o Rel^atór.-

I  \
>  f

~/y , ■" O

"•í

' J

T'. - "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
' Rua Barão de Itáperairim, 05 ACentro" - CEP: ,203OO-11O - Cachoeiro.deitapemirim 7, -Espírito Santo
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GAMARA MÜNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECISÃO:

- A Còmissão votou, por unanimidade, pela rejeição da matéria.

'  1

Sala das Comissões, 06 de junho de 2014.

At

//
BRAS ZAGOTTO - Presidente

DAVID ALBERTO LOSS - Relator

O A - Membro

"Feliz a Nação cujo,Deus é o Senhor"
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OF/CM/GP N°. 087 / 2014

ÍT

Cachoeira de Itapemirim-ES, 12 de junho de 2014.

Exmo. Sr. Alexandre Andreza Macedo

Vereador PR

Senhor Vereador,

ÍMP
iPFQTOCdO g:

'USTArS)TuC(

Em observância ao disposto no artigo 117, inciso VIII, do Regimento

Interno desta Casa de Leis, estamos devolvendo o Projeto de Lei n°. 142/2014,

conforme cópia em anexo.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos da mais alta estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

JpLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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